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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 009, DE 16/09/19. 

“Altera o Anexo II, da Lei Complementar nº 

51/08, atualizada, conforme especifica”. 

 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais; 

 

A P R O V A: 
  

Art. 1º. Ficam criadas no Anexo II, Quadro de Pessoal – Parte 

Permanente, Empregos Permanentes Criados Mantidos ou Redenominados, a 

serem regidos pela C.L.T., da Lei Complementar nº 51, de 17 de janeiro de 

2008, atualizada, as seguintes vagas para o emprego abaixo relacionado: 

a) Auxiliar de Serviços Gerais – 02 vagas; 

 

Art. 2º. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.   

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARÁ, aos 16 de setembro de 2019. 

 

 

 

VINÍCIUS MAGNO FILGUEIRA 

Prefeito Municipal em exercício 
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